
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 508.895 - SP (2019/0128433-5)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   GUILHERME DINIZ BARBOSA  - SP308865 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : SIDEVAL DE ALMEIDA (PRESO)
PACIENTE  : LAERCIO FRANKLIN BACELAR DE JESUS (PRESO)
PACIENTE  : VALDEVI DOS SANTOS SILVA (PRESO)
 

  

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. CRIMES DE ROUBO E ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. PENA-BASE EXASPERADA. MAUS ANTECEDENTES. 
UTILIZAÇÃO DE CONDENAÇÕES ALCANÇADAS PELO PERÍODO 
DEPURADOR. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO SISTEMA DA 
PERPETUIDADE. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. WRIT NÃO 
CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.
2. A individualização da pena é uma atividade vinculada a parâmetros 
abstratamente cominados pela lei, sendo permitido ao julgador, entretanto, 
atuar discricionariamente na escolha da sanção penal aplicável ao caso 
concreto, após o exame percuciente dos elementos do delito, e em decisão 
motivada. Dessarte, ressalvadas as hipóteses de manifesta ilegalidade ou 
arbitrariedade, é inadmissível às Cortes Superiores a revisão dos critérios 
adotados na dosimetria da pena.
3. O tempo transcorrido após o cumprimento ou extinção da pena não opera 
efeitos quanto à validade da condenação anterior, para fins de valoração 
negativa dos antecedentes, como circunstância judicial desfavorável. Isso 
porque o Código Penal adotou o sistema da perpetuidade, haja vista que o 
legislador não limitou temporalmente a configuração dos maus antecedentes 
ao período depurador quinquenal, ao contrário do que se verifica na 
reincidência (CP, art. 64, I), hipótese em que vigora o sistema da 
temporariedade. Não houve, pois, ilegalidade na valoração dos antecedentes 
na pena-base dos pacientes.
4. Habeas corpus não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do pedido. 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo 
Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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